
Município de Missal
ESruDo oo ptnznrÁ

PORTARIA NO 054 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2OT7

Revocn PonrnRra no 052
10 oe FEVERETRo oeàOl,l

O Prefeito Municipal de

atribuições legais,

Missal, Estado do paraná, no uso de suas

RESOLVE

Aft. 10 - Revogar a Portaria no 052 de 10 de fevereiro de 2017, que
autoriza o senhor Atvnno MnqrlNFto WarrrR, ocupante do cargo efetivo de
Procurador, a deslocar-se para a cidade de curitiba - pR, nos dias 13, L4, Lse 16 de
fevereiro do corrente, para tratar de assuntos do interesse do Município junto ao
Tribunal de Contas do Paraná, Tribunal de Justiça do Estado do paraná e Assembleia
Legislativa.

AÊ. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GeerNETr oo Pnrrrno MururcrpRr or MrssRL, 13 oe FEVERETRo oe20]7.
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